
ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

Modalidade Número 
Dispensa 063/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA PLANTAFERTIL SAUDE 
AMBIENTAL LTDA, PARA OS FINS QUE NELE SE 
DECLARAM. 

CONTRATO NOC /2019 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo DR. PAULO MORENO CARVALHO, titular da PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, CNPJ n2  04.139,103/0001-77, situada à 30  avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 
4 1.745-005, autorizado pelo Decreto de delegação de competência do dia 06 de janeiro de 2015, publicado no DOE. de 
07/01120 15, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PLANTAFERTIL SAUDE AMBIENTAL LTDA, CNPJ 

42.071 .167/0001-93, situada na Rua Lino Coudnho, 46, Calçada, Salvador/BA, CEP: 40.411-420, Salvador- BA, neste 

ato representada pela SR. CLÁUDIO DA CONCEIÇÃO portador do RG n° 00.990.922-10 emitido por SSP/BA, CPF n 
105.820.705-97, doravante denominada CONTRATADA, em face do constante no processo administrativo 
006.0413.2019.0006935-33, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual nQ 9.433/05, pelas normas 
gerais da Lei n9  8.666/93, e respectivas alterações, bem como pela legislação especifica reportada no instrumento 
convocatório, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de fumacê para combate/amenização de moscas, pernilongos 
e mosquitos e aplicação de produtos nas bocas de lobo de água pluvial evitando a infestação de larvas e ovos na sede 
desta Procuradoria, de acordo com as especificações do Termo de Referência e da proposta apresentada pela 
CONTRATADA, que integram este instrumento na qualidade de Anexos 1 e II, respectivamente. 

§12 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §lu e 2Q do art. 143 da Lei estadual n° 
9.433/05. 

§22  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§32 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data ( x) da sua assinatura será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual n° 9.433/05. 

§12  A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 

§22  A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
antes do término do contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA 

(x ) A garantia contratual será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das 
modalidades previstas no §19  do art. 136 da Lei estadual n2  9.433/05. 

§12 Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela 
modalidade caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a comprovação 
seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer caso, a realização 
do pagamento. 

§22 A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas Impostas, independentemente 
de outras cominações legais. 

§32 A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
valor nas mesmas condições do contrato. 

§4.2 No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

§52 A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido para 
a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas. 

§62  Será recusada a garantia que não atender às especificações, sendo facultado à CONTRATADA apresentar caução 
em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da recusa. 

§79  A não substituição da garantia recusada constitui motivo para rescisão do contrato, nos termos do art. 167, III, da 
Lei estadual n2  9.433/05. 

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO 

x ) Serviço com empreitada por preço ( ) global ( x ) unitário 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificados: 

LOTE ÚNICO 

Unidade de 
PREÇO PREÇO 

ITEM Código SIMPAS Descriçáo For tUF) 
Quantitativo UNITÁRIO MENSAL 

Desirtsetizaç8o, em áreas 
internas e externas, com 

03.08.06.00000470-7 aplicações quinzenais de 
nuvens de inseticidas e UN 24 R$ 450,00 R$ 10.800,00 
produtos em bocas de 
lobo_de água_pluvial  

VALOR ESTIMADO GLOBAL R$ 10.800,00 

§12  Estima-se para o contrato o valor global de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 

§29  Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE 

06.101 03 122 502 2000 

Região/planejamento Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso 
orçamentârio 

9900 339039 100 Normal 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatório, bem como 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, inclusive para atendimento de emergência; 
executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento 
convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços; 

reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua 
culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, 
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas ecomo 
condição de pagamento, os documentos necessários; 

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato; 

adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 

emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação; 

observar a legislação federal, estadual e municipal relabva ao objeto do contrato; 
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XVI. executar os serviços sem solução de wntinuidade durante todo o prazo da vigência do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA deverá atender às seguintes obrigações 
específicas: 

observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei nQ 5.452, de lQ de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT), regulamentado pelo Decreto n0  5.598, de 1° de dezembro de 2005; 

recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo art. 429 da CLT, os estudantes 
indicados nos incisos 1 e II do art. 9° da Lei estadual n0  13.459, de 10 dezembro de 2015, regulamentada pelo 
Decreto estadual n° 16.761, de 07 de junho de 2016, no percentual mínimo de 20% (vinte por cento) do quadro 
de aprendizes da CONTRATADA; 

apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do início efetivo da execução do serviço, a lista completa dos aprendizes, indicando aqueles 
selecionados no banco de dados de que trata o Decreto estadual n0  16.761/16, devendo justificar, perante o 
CONTRATANTE, a eventual impossibilidade de seu cumprimento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da assinatura; 

realizar o pagamento pela execução do objeto contratual; 

proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
legal. 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei estadual 
n° 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da total 
responsabilidade pela execução do contrato. 

§12 O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 8, inc. XXXIV, da Lei estadual 
n°-9.433/05. 

§2Q Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 
154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual n° 9.433/05. 

§32 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n2  9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência: 

se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo 
ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§4Q O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§50 Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e, 
nos demais, mediante recibo. 

§691 Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 
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§72 Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
flscal(is)/fatura(s) para pagamento. 

§8Q O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas. 

§99 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual n2  9.433/05. 

§10-2  Fica indicada como área gestora deste contrato a Coordenação de Serviços Gerais e como fiscal o Servidor: Valdir 
Manoel dos Santos - Matricula: 59.600.222-3. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 6, §52;  art. 8, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei 

estadual n2  9.433/05. 

§12  A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 

§22  Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§39 O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§42 A(s) nota(s) flsca(t)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual n2  9.433/05, o processo de 
pagamento deverá ser instruído com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação 
estabelecidas na licitação, considerando-se como marco final a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo, 
cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais. 

§52 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de drcunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

§62  As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§72 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tempore. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta. 

§12  Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 
do INPC/IBGE, nos termos do inc. XXV do art. 8Q da Lei estadual n2  9.433/05. 

§22  A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 811  da Lei estadual n2  9.433/05, dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

§32 O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a partir 
do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei n910.406/02. 
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§42 A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea "e", da Lei estadual n2  9.433/05. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

§12 A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

§22  Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 

a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores; 

reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes; 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 

§32 Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por 
outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei 
estadual n2  9.433/05. 

§12  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 
1 a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual n2  9.433/05. 

§22  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 1 e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual n2 9.433/05, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do 

§22  do art. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual n2  9.433/05, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

§12  Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual n2  13.967/12. 

§22 Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquantu 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos 1 a V do art. 184, nos incisos 
II, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual n2 9.433/05. 

§32 Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art, 184 e nos incisos 1, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual n2  9.433/05. 

§42 A CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lei estadual n2  9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento. 
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§52 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual n2  9.433/05 e no Decreto estadual n2  13.967/12. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - SANÇÃO DE MULTA 

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei estadual n2  9.433/05. 

§112  Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual de 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e 
o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§29  Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 
subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

§32 Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa 
escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções previstas em lei. 

§42 Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato. 

§52 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§62  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

§72 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se foro caso, 
cobrada judicialmente. 

§82  Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as dáusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento e na proposta da licitante vencedora. 
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ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTXMA - FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Btado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer oub-o, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas onundas deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Salvador,C de 

) 
nhO de 2019. 

CONTRATANTE CONTRA 

42 
Tes1 nunha 

" 

PIartairlij Saúd9 Abieii1I Ltda•M 
Claudio da conceição 
Sôcga,' (TJC 

deioc:rdor 
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ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

ANEXO 1 
281,2019 SEia3OV9A- 6737662- Tem,occ, Refenco 

M;  
GOVERNO DO E:, TADO DA BAHIA 

t41tFQAL LIL) te 1/-5L)L)-VLt 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS APLICAÇAO GERAL DE MAQUINÁRiO FUMACÊ. PARA 
COMBATE AMENIZAÇÃO DE MOSCAS. PERNILONGOS E MOSQUITOS E APLICAÇÃO DE 

PRODUTO NAS BOCAS DE LOBO DE ÀGUA PLUVIAL EVITANDO A INFESTAÇÃo DE 
REPRODUÇÃO DE LARVAS E OVOS 

1. OBJETO 

(-)eiue Termo de Refct- ttcia tem como objeto APLICAÇÀO COEPAL DE MAQUDAIUO F'UMACE 
PARA COMBATE AMENIZAÇAO DE MOSCAS. PERNILONOC)S E MOSQUITOS E APLICAÇAO DE 
PRC)DUTC> NAS BOCAS DE LOBO DE AGUA PLUVIAL EVITANDO A INFESTAÇ Ão DE 
REPRODUÇÃO DE LARVAS E OVOS 

1 A ,ci cio ex aclo', lia Sede desta PCIE. de acordo com a, pcctficaçôc- , qtLuiudzt(1c4 CXLIkCO)', 
cotitida, oeste Teimo de Refeténcia. 

2- FINALIDADE 

2.1 - Garantii a salubridade dos ambientes de trabalho pata os usuàtios do serviço publico. servidores, e 
demais pessoas (pib1ico fluntante ). bens como combate as doenças uansimtidas pelo mosquito 
A'd,-'s aeypti. transmissor de zika. dengue. chikununya e febre amarela. 

3 - JUSTIFICATIVA 

3.1 . A presente desfresa se taz iiecessai'ia pai-a o coitibate e prcvenço de insetos. uma vez que estes 00 
caracterizados como vetores de proliferaçoo de doenças. visando a saude e o bui estar de todos os usuatios 

Local da prestaçao de serviço 

Na Sede da PCiE. localizada à Av. 3. ti. 370. Centro Àdiiittit',ti'ativo da B:ilsia - C'AB. Salvador BA. 

Prazo de ezecuçao 
I6t1,s 1/s,t5,t)O tia çxv liii d,'nolzillor ri 
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ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

2&05I2019 SEIIGOVBA - 67376 - Termo ae R,rnco 

O prazo para execuçiTio do serviço scr de 15 dias CIII 15 dtas a contar da assinatura da APS atitonzaçfio da 
prestação de scrs'iço). pelo prazo total de 12 meses. 

Especiflcaçiio do serviço: 

6.1 APLICAÇÃO GERAL DE MAQUE'ÃRIO FUMACE. PRA COMBATE .A rNSETO.S E 
AMENIZAÇÃO DE MOSQIJITOS. MOSCAS E PERNILONGOS E APLICAÇÀO DE pR(:)DuTt) NAS 
BOCAS DE LOBo DE .-GUA PLUVIAL EVITANDO A INFESTAÇÀO DE REPRODUçÃO DE 
LARVS E OVOS. 

Arca interna: 4617.50ii.2 

A,ea externa: 757.67in2 

6.2. A etiipres.i contratada devera fornecer todo tuateital. com  boa qtialtduk. ecessalio a peticita exectiçao 
do fotuecinienio dos Itens: 

6.3 A contratada devera tefazer todos os serviços cine  apresentarem falhav omissões ou quaisqtiei 
irregularidades constatadas. oi iundas de trabalho mal executado, no piazo de ate 24 1 situe e quatroi horas. 
contadas a paitir da tiotilicaçâo t'otnmal da contratante. com  a substitinçmo do material considerado tiregimlar 
sem õnus adicional. 

6.4 A contratada deverfi zelar pela padroisizaçAo e qualidade dos tualeitais fornecidos: 

63 Ressarcir o coimarante do equivalente a todos os diios decottcntcs de pamaltsaçlio ou iiitcrrupçTio da 
ent rega do solicitado no objeto contrai ual. exceto quaiido isso ocorrem por e xi gétic ia do propuo Cotitiat ante. 

cmii ainda por caso fortuito ou força iníuor devidatucute comprovado: 

6.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e ou prejuízos quc vier a causar a Contratante 

Obrigações da conti'ntada: 

a .A1>i esentai. para que sela pmtiiitiilo o acesso iis depetukitcis do CONTRATANTE. a idciitmticço 
emnptegados que ci3o \tiicti la d s a cmi trega dos iieiis 

b. E xecut ar os a ptoluç10 mios i mny de acordo com as especificações e nom m mia, e .x:g ida... miii lmiam islo 
cqutpanie titos e tt ia 1 etia is api opmtados 

e slaiite, sob sua exclusiva mesponsabilidadm toda a supcIvismo. dmmcço e recursos liuitiatios pua 
exccuiçio completa e cticuenmc da comufecç3o. 

cl. Adiniplir os fortiecintciimos exigidos no termo de icferemicia. visando a perfeita cxccuç10 contratual: 
e. Zelar pelo bom e ctnpleio foriiecunentcm dos itens contratados, atendendo Motuarnaite as obsrvaçôes 

e exigéticias que lhe fotem solicitadaw pmovicleticmando sua imediata correç,lo. sem ónus para o 
CONTRATANTE: 

f C'otuunicai ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bons aiidainenmo do coisti amo: 
g. Aicr com danos ou prejuízos de qualquem natureza eventualmnente causados ao CONTRATANTE e co 

a terceiros, por dolo ou culpa. ermos. imnpeiicia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como messarcim o CONTRATANTE em fmmiuçcm de patnbsaçõo ou imiteim'upçõo do 
forsiecimneut o comum u mado: 

Is. Mantem. durante toda a cxecuço do conmram. com  compatibilidade com as obrigações assulimimta, modas 
as condições de habilitaço e quatiflcaçTio exigidas: 

i Pioviclenciar e niantem' atualizadas todas as licenças e alvamu junto as repartições competentes. 
rmccessatios i execuçIo da pmodutço e fornecimento: 

rmttp5:í,seõihii.I)3QQV m,rjseiucontrQ:ador p,p')acao=documento_mmcrimr_web&acaom cmgenu..rvore_suah:ar 0cumentre73 13431 mnfra_5 2t3 
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ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

'aosJ2oiç. SFIe3OVBA - - Terooje Rír.ncci 

Efetuai- pontualmente o paaiuciito de todas a taxas e utipostos que ilicida111 ou vemm]maut a ii mc mdii 

sobre as suas atividades e ou sobre a eccução do objeto do contrato. bens como observar e respeitam a 
legislação federal, estadual e municipal, relativas a natureza da sua atividade: 
Prcmutover por sua conta e risco o transporte dos equipaimienros. matci'mams e utetisilios neccssai tos no 

oLeto do contrato: 
1. Matizei atualizados os seus dados cadastiais. com  a apresetitagÃo de documentos coznpiobatorios de 

mudança de endereços. telefones. composição societãria. endereço rios soemos. coiltiatos sociais e 
aliciações: 

8— Obm'lgaçôes da Coimtratniite: 

Fiscalizam o fornecimento do oL~jcio através dos seus piepostos: 
Somimentc efetuam o pastuneImto da renmummeiaçào devida a COYTP_AT.A.DA apos o acomupamilimimnento e 

obtenção rios rlocunmentos conipiobatómios do cumnpriniento da,, obiiaçõe aqui fumadas: 

e) A Procuradoria Geral do Estado colocamã a disposição da empresa contrataria todos os dados e 

infoinmaçôcs disponivis pata a execução do serviço 

cl) A Procuradoria Geral do Estado emitira Autorização de Prestação de Serviço (APS). a qual seja 
encaminhada pala a empresa. em comiltilito com o respectivo empenho emitido pelo setor orçamnentarmo. pai a 
assinatura do preposto e posterior devolução. sendo eSta condição mnmpmescmndivel para o início da mealizaçilo 
dos serviços. 

e) A aprovação poipalte da PUE dos trabalhos executados não exime a empresa das ckzimais 
iespomssahmlmdadcs legais. 

1  Documento assinado eletronicamente por Emane Muniz Ferreira, Coordenador II, em 16/05/2019, 

C.si 1 .ls 1b :44. conforme liorãrio oficial de Brasilia, com fundamento no art. 13°, incisos 1 e II. do Decreto 

j uQ 15.805. de 30 de deemhmo de 2014. 

A autermtfcldade deste documento pode ser conferida no site 

M 

ps://saibahia.ha.gpv.hr/sei/ennlrniador  ~ernn.pl  
arao-dorimmorito conferir&idorgao_acesso externo-O. informando o código verificarlor 6737662 e 
o código CRC 33A0A641. 

Releréncia: Processo eC 006.041.3.1ala.000693533 SEI n2 6/37e62 

https -llsem5ahiaba.Qov Ix3sem/cofItroIaaorphPac3oraOcUrnefltO_mflPdmrflIr_Weo&ac3O..OrIQemn mr.ore_isua araOocun*ntc.= 31 Si 3 
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ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

ANEXO II 

. PLANTAFERTL SAÚDE AMSNTAL LTCA, 

CONTROLADORA DE PRAGAs 
CNPJ: 42.071.167/0001-93 

Ao 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE 

Coordenadora de Serviços Ger ii • PGE 

Ar. SRA. Émene Muni? Teera 

Apresentamos nossa proposta, prestação de serviços Fumacé . o rta€- a 
insetos (pernilongos e moscas) em área externa e interna e aplicacao cc 
produto nas bocas de lobo de ãgua pluvial. 
ITt 1 
M O[SCRLÇAO -- : O0MT .VALO5J? 

serviços Fumacê de combate a 
insetos (pernilongos e moscas) em 
área externa e interna e aplicação 
de produto nas bocas de lobo de 
água pluvia, Aplicaçáo de is cnn IS 

- 
2 R 650,00 15 

VA&.00 ANUAL (R$ 900.(U0 X 12) 12 R 10.60000 

Valor Total anual de. RS 10.800,00 (dez mil o oitocentos reais 

Nos preços acinla proposicis estão incluídas todas as deSpesas d'retas e srdesas, ncíus5e 

tributos e/ou mpostos, encargos sociara e trabalnistas irorderees taxa os 
prevsão de lucro seguro frete e outroS 000essOr0S 50 cufflpír r:i'Cgr/ Ous ocetos 
c.rrrr atação 

- IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
Razão Social. PL.ANTAFRTI1 SAÚDE AMBIENTAL 1. 1 DA-ME 
CNFJ n°42.071 16710001-93 
lnscriçâo Municipal o° 501.231/001-61 
CREA-BA n° 000023475-0 
Alvará da Vigilância Sanitária ri° 03712018 
11-mar;. contato©pientafertil.com  bi 

Banco Bradesco agencia N° 0232-1 C/C 8626-6 

A proposta terá validade de 60 (Sessenta) dias. 

Agradecemos pela opovlunrdade e ficamos no aguarno de sua -JC'roSa oaçâo 

Atenciosantenle 

Salvador, 15 de MAIO de 2019 / '7 

Planta-fert1.1 Saúde Ainbienta.L Ltda-$ ../ 
Cáudio da ConceIção  

Sócio  

(71) 99658-8188 wast;'app,(71)98654-487971) 2132-:'7,, 

Ruo Litro Coutinho, n4 - Colçoda, Sotverior/BA; TOI(71)2132-2?56:99550-8188, emoil 

contotoí@plonrofertil. com. br 
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